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ATA N.º 1

Início:	15h15m
Fim:	16h20m
Local:	Instalações CTT, em Cabo Ruivo
Data:	25/02/2026
Presenças:	As constantes nas folhas de presença

A EMPRESA, através do Diretor Geral, Sr. António Pedro Silva, deu as boas-vindas aos participantes no processo negocial, tendo destacado a tradição negocial nos CTT, tendo expressado os votos de um acordo final de revisão salarial dos CTT para o ano de 2026 que satisfaça toda as partes.

A seguir, a EMPRESA colocou a aprovação dos SINDICATOS a proposta de protocolo negocial que já lhes tinha sido enviada anteriormente, por e-mail.

A proposta foi aprovada por unanimidade das entidades intervenientes, tendo ficado assente que o envio do projeto de ata de cada uma das sessões negociais, para apreciação dos SINDICATOS, deverá observar uma antecedência, em princípio, de 48 horas da sessão seguinte - passando o documento a constar na presente ata como anexo.

Concluída a aprovação da metodologia negocial, a EMPRESA solicitou aos SINDICATOS que apresentassem os termos das suas propostas, tendo o SNTCT partilhado os termos da sua proposta negocial - que passa a constituir anexo à presente ata -, com efeitos a 01 de janeiro de 2026:
[bookmark: _Hlk186808791]•	Aumento na remuneração base para todos os trabalhadores de 110€;
•	Diuturnidades: 35€;
•	Subsídio de refeição: 12€;
•	Compensação por horário descontínuo: 1,60€;
•	Subsídio de condução (automóvel / motociclo): 2,25€; 
•	Subsídio de condução (velocípedes): 1,25€;
•	Compensação especial de distribuição: 0,60€.

A seguir, o SINDETELCO apresentou a sua proposta negocial - que passa a integrar a presente ata como anexo -, com efeitos a 01 de janeiro de 2026:
•	Aumento de 8% nas remunerações base mensais para todos os trabalhadores;
•	Diuturnidades: 36€;
•	Subsídio de refeição: 10,50€;
•	Subsídio de atendimento: 0,53€;
•    Horário descontínuo: 1,58€;
•    Subsídio condução:
a) automóvel/motociclo: 2,30€;
b) velocípedes: 1,32€;
c) viaturas pesadas: 3,50€;
•	Admissão de 100 trabalhadores.

O SITIC agradeceu o envio antecipado de elementos informativos por parte da Empresa, que normalmente são solicitados neste contexto, e disse esperar por um processo negocial célere. A seguir, elencou os aspetos da sua proposta negocial - que passa a integrar a presente ata como anexo -, com efeitos a 01 de janeiro de 2026:
· Aumento de 6,87% nas remunerações base mensais, com um aumento mínimo garantido de 91,00€;
· Salário mínimo de entrada nos CTT: 966€;
· Atualização dos valores constantes nos anexos III e IV (quadros I e II), com arredondamento ao €, incorporando nestes os valores dos aumentos no vencimento base acordados;
· Subsídio de refeição: 10,46€;
· Abono de falhas: incremento de 10,5%;
· Diuturnidades: 33,78€;
· Compensação por horário descontínuo: 1,65€/ dia;
· Subsídio de Condução Automóvel / Motociclo: 2,39€/ dia;
· Subsídio de Condução Velocípede: 1,30€/dia;
· Admissão de 120 trabalhadores ao quadro de efetivos (100 CRT e 20 TNG).

O SINCOR enunciou os termos da sua proposta negocial – cujo documento passa a integrar a presente ata como anexo -, com efeitos a 01 de janeiro de 2026:
•	Aumento na remuneração base para todos os trabalhadores de 120€, em valor absoluto, com integração plena na tabela salarial do Acordo de Empresa;
•	Subsídio de refeição: 10,50€;
•	Atualização de todos os abonos e subsídios previstos no Acordo de Empresa: 3%.

O SICTTEXPT explanou os seguintes pontos da sua proposta negocial para o ano de 2026 – que passa a integrar a presente ata como anexo:
•	Aumento da remuneração base para todos os trabalhadores: 100€;
•	Todas as clausulas de expressão pecuniária:  10%;
· Salário mínimo no grupo CTT: 950€;
•	Admissão de 100 trabalhadores ao quadro de efetivos;
•	Inclusão de uma cláusula no AE CTT 2015, a qual explícita inequivocamente a atribuição de um dia de férias na data de aniversário de todos os trabalhadores, sendo que, em caso do dia de ferias atribuído por via da data de aniversário coincida com um feriado ou ao fim de semana, esse mesmo dia de ferias será gozado no dia útil seguinte;
•	Atribuição de mais um dia de férias a todos os trabalhadores;
•	Uniformização das diuturnidades, com os trabalhadores admitidos após 2009, passarem a acumular uma diuturnidade em 5 em anos, sendo a primeira atribuída em dobro;
•	Prosseguir e encerrar o processo de negociação do modelo de carreiras 2025;
•	Alteração das cláusulas 8.ª, 68.ª, 69.ª, 84.ª, Anexo IV, quadro 1, e Anexo VI.

De seguida, o SINQUADROS transmitiu a sua posição negocial – cujo documento integra a presente ata como anexo -, com a seguinte caracterização e efeitos a 01 de janeiro de 2026:
· Aumento no vencimento e tabela salarial de 100€;
· Subsídio de refeição: 11,40€;
· Diuturnidades: 32,50€;
· Compensação por horário descontínuo: 1,75€;
· Subsídio de Condução Automóvel / Motociclo: 2,50€;
· Subsídio de Condução Velocípede: 1,50€;
· Compensação especial de distribuição: 0,90€;
· Abono de falhas: valores a negociar.

O FENTCOP descreveu os termos da sua proposta negocial – cujo documento passa a integrar a presente ata como anexo -, com efeitos a 01 de janeiro de 2026:

•	Acréscimo nos vencimentos base em todas as restantes matérias de expressão pecuniária, bem como o subsídio de refeição para todos os trabalhadores, indexado à percentagem de aumento do Salário Mínimo Nacional (5,7%);
· Salário mínimo no grupo CTT: 950€;
•	Instituir a manutenção das diuturnidades, em consonância com o aumento da idade da reforma;
•	Restituir a atribuição da 1ª diuturnidade a dobrar ao fim de 5 anos de antiguidade na empresa a todos os trabalhadores efetivos admitidos após o ano de 2008;
· Admissão de 200 trabalhadores.

O SICOMP passou a elencar os aspetos da sua proposta negocial – cujo documento passa a integrar a presente ata como anexo -, com efeitos a 01 de janeiro de 2026:
•	Acréscimo nos vencimentos base, verificados a 31 de dezembro de 2025, de todos os trabalhadores, em 80€;
•	Salário base mínimo a auferir pelos trabalhadores seja fixado em 1.100€;
•	Acréscimo de todas as restantes matérias de expressão pecuniária: 6%;
•	Data de efeitos de todas as alterações pecuniárias, a 01 de janeiro de 2026;
•	Subsídio de refeição: 10,46€;
· Admissão de 80 CRT e 40 TNG.

O SINTTAV considerou destacar os seguintes aspetos da sua proposta negocial – cujo documento passa a integrar a presente ata como anexo -, com efeitos a 01 de janeiro de 2026:
•	Aumento da remuneração base em 15%, com um mínimo de 150€ em todos os salários;
· Diuturnidades: 37€;
· Subsídio de refeição: 12,5€;
•	Restantes matérias de expressão pecuniária: 12%;
· Admissão para os quadros de 250 trabalhadores.

Por fim, o SERS salientou os seguintes aspetos da sua proposta – cujo documento passa a integrar a presente ata como anexo -, com efeitos a 01 de janeiro de 2026:
· Aumento da tabela salarial em 5,8%, com um aumento mínimo de 100€ nos salários;
· Aumento das matérias de expressão pecuniária em 5,8%.

Auscultadas as propostas dos SINDICATOS, a EMPRESA expressou a vontade de que este processo negocial possa decorrer de forma célere, equilibrada e justa. 
A seguir, procedeu à apresentação da sua proposta – cujo documento integra a presente ata como anexo -, estando esta suportada, sobretudo, a manutenção da tendência de decréscimo do tráfego de correio e da efetiva alteração do paradigma da predominância da área de negócio do correio nos rendimentos operacionais do Grupo, no aumento do SMN, na imprevisibilidade do contexto económico externo e na inflação, que deverá reduzir para 2,2% em 2025 e 2,1% em 2026 e estabilizar em 2,0% em 2027–2028 (segundo dados Neste sentido, destaca-se o crescimento do salário mínimo nacional em Portugal (+5,7%), muito acima da taxa de inflação projetada para 2026, tendo este aumento impactado, significativamente nos CTT, nos gastos com pessoal, em +1,2M€, permitindo aos trabalhadores abrangidos um crescimento médio global de +4,6%. 
Ainda, sublinhou que os custos com o pessoal representam 66,2% dos custos operacionais dos CTT, e que qualquer aumento que exista nesta base de custos tem um impacto significativo na rentabilidade da Empresa.
Consequentemente, para além do forte impacto do aumento do SMN, em 2026, os custos com pessoal aumentarão devido à dinâmica de diuturnidades e dinâmica de carreiras que farão acrescer a esta rúbrica de custos até cerca de +0,5M€ o que, acrescido ao aumento do SMN, resultará num crescimento estrutural não reversível de cerca de + 1,7M€ (correspondente a 0,7%).

Neste cenário, a EMPRESA considerou na sua proposta de revisão de vencimentos base, auferidos à data de 31 de dezembro de 2025, os seguintes aspetos:
· Incremento global de 1,5%, integrando: aumento de vencimentos base mensais, vencimento de novas diuturnidades, progressões salariais em 2026 e aumentos decorrentes do valor do salário mínimo nacional também para 2026;
· [bookmark: _Hlk186820516]Incremento mínimo de 15,00€ para os vencimentos base até ao limite de 2.957,50€;
· Vencimento base mensal mínimo de 925€;
· Revisão salarial com efeitos a 01 de janeiro de 2026.

Devolvida a palavra aos SINDICATOS, o SNTCT disse querer analisar, primeiro, a proposta da Empresa, contudo, terá por referência na referida análise as contas positivas dos 3 primeiros trimestres de 2025. Referiu que, na sua análise, seria importante ter a informação financeira segregada dos CTT, não a consolidada do grupo CTT. A finalizar a intervenção, manifestou intenção em negociar e, na próxima reunião, irá pronunciar-se acerca da proposta da Empresa. 

O SINDETELCO considerou curiosa a fundamentação da proposta da Empresa com base no grupo CTT, tendo a EMPRESA respondido que a fundamentação, como poderá vir a ser confirmado no documento que vier a ser distribuído, tem por base a realidade da área de negócios do correio e que a referência ao grupo teve por objetivo dar nota do atual peso dos rendimentos operacionais do correio no contexto dos rendimentos operacionais do grupo CTT.
O SINDETELCO sublinhou que o tema do decréscimo do correio é sempre fator justificante para a proposta da Empresa, contudo, neste quadro, também deveria ser relevado nesta proposta o aumento do preço do correio. De todo o modo, assegurou que irá analisar com maior pormenor a fundamentação da proposta da Empresa.

O SITIC notou equivalência material da atual proposta da Empresa com as propostas dos anos anteriores, sendo o percentual dos custos com o pessoal igual em todos os anos. Vai analisar a proposta da Empresa.

O SINCOR fez uma análise comparativa dos gastos com o pessoal nos CTT e nas restantes empresas do grupo CTT, no período entre 2019 e 2024, e concluiu que o incremento desta rubrica tem ocorrido de modo muito significativo nas empresas do grupo CTT, enquanto nos CTT manteve-se o nível de gastos com o pessoal. Vai analisar a proposta da Empresa.

O SICTTEXPT quis saber a razão da mudança de estratégia na ordem dos processos negociais, atendendo que estava previsto iniciar a negociação da revisão salarial na CTT Expresso. Referiu que, no seu entendimento, a falta de competitividade nos CTT é responsabilidade da gestão (por falta de recursos materiais, como equipamentos, veículos e vestuário de serviço) e não dos trabalhadores. Numa breve análise à proposta da Empresa, esta teria uma correspondência entre o valor de aumento e o valor da posição de referência P5, do grau de qualificação 2, de apenas 0,09€. Questionou, ainda, sobre o que a Empresa pretende fazer em relação às carreiras profissionais.
Solicitou informação sobre o n.º de trabalhadores que cessaram o contrato de trabalho em 2025, nos escalões etários, 20-30anos e 30-40 anos, à semelhança do solicitado no processo negocial de 2025.

O SINQUADROS concluiu, a partir da apresentação da proposta da Empresa, que os trabalhadores dos CTT são os maus da fita. Não quis acrescentar mais nenhum argumento.

O FENTCOP não pretendeu acrescentar mais nada à sua proposta. 

O SICOMP deu nota de que a sua proposta teve em consideração a informação financeira do grupo CTT, uma vez que é difícil segregar a informação respeitante apenas aos CTT. Referiu que pretende analisar a proposta da Empresa de modo a poder pronunciar-se com objetividade.

O SINTTAV informou que pretende analisar os termos da proposta da Empresa para se poder pronunciar.

A terminar a ronda, o SERS disse que ficava a aguardar o envio da proposta da Empresa.

Retomando a palavra, a EMPRESA respondeu às dúvidas suscitadas por SINDICATOS nas suas intervenções, tendo relembrado que, sobre os valores cobrados pelos CTT às subsidiárias pelos serviços que lhes foram prestados, a Empresa é auditada externamente, com divulgação pública das suas contas anuais, pelo que a referida informação é transparente sobre esse aspeto.
Relativamente ao tema do decréscimo ou manutenção dos gastos com o pessoal dos CTT em relação ao incremento destes noutras empresas do grupo CTT, esta conclusão tem de ser relacionada com a circunstância de, em 2025 se ter verificado um decréscimo do n.º de trabalhadores dos CTT, ao contrário do sentido de crescimento do pessoal em empresas do grupo CTT. De igual forma, releva neste tema o facto de haver setores de atividade que, por si, remunera de forma diferenciada e superior a outros setores de atividade, como é no caso do setor bancário.
Sobre o processo negocial das carreiras profissionais, este terá discussão em sede própria, não neste fórum.
E, por fim, a EMPRESA declarou que a sua posição neste processo negocial é de absoluta seriedade, tendo-lhe sido conferido um mandato responsável e de respeito pelas demais partes interessadas do processo negocial, incluindo e, sobretudo, os trabalhadores da Empresa.

Pedida a palavra para um último apontamento, o SINDETELCO esclareceu que, acerca da seriedade, não pretendeu colocar em causa os seus representantes no processo negocial, mas a falta de reconhecimento da Empresa em relação ao valor do serviço postal e a sua contribuição para o crescimento do grupo CTT.

A próxima reunião ficou agendada para o dia 04 de março, às 10 horas, no mesmo local.

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a sessão pelas 16h20m, para constar, dela se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser enviada (por e-mail) a todos os participantes.
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